
LEI N° 8280

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE
DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N°
8.142, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, conforme
disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal
APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do artigo 4° da Lei Municipal n°
8.142, de 31 de outubro de 2024.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício


